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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022 

INFORMAÇÕES GERAIS 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 
TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 
REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS DE LABORATÓRIO ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$1.215, 520,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E QUINZE MIL, QUINHENTOS E VINTE REAIS). 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 
SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 20 DE SETEMBRO DE 2022 
HORÁRIO: 09:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – 
WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com 
 

 
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

 
Gustavo Paixão Martins 

Pregoeiro Oficial 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão- MA, sediada na Rua Imperatriz II, n.º 800, Governador Edison Lobão – Maranhão,  
Cep: 65928-000, com Endereço Eletrônico cplgovel2021.2024@gmail.com através do Pregoeiro 
designado pela da portaria nº 010/2022 do dia 19 de  janeiro de 2022, o Sr.º GUSTAVO PAIXÃO 
MARTINS, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, 
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril 
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 , da, Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 42, 43 e 
44/2021,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 12.305, 
de 5 de agosto de 2010 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
DATA: 20 DE SETEMBRO  DE 2022 
HORÁRIO: 09:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: COMPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTTP://WWW.COMPRASNET.GOV.BR/ 
 
1. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
1.2 O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do 
sistema, durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos de 
habilitação contidos neste Edital. 
1.3 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
1.4 O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos no site 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
1.5 Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao edital deverão ser 
encaminhados, via e-mail até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data da abertura da Sessão Pública, 
devendo obedecer ao horário de encerramento do expediente externo deste Órgão Público até 
às 14:00 horas. 
1.6 Esclarecimentos referentes à especificação dos itens licitados poderão ser obtidos 
também junto à CPL, ou por e-mail cplgovel2021.2024@gmail.com 
1.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e demais sanções legais vigentes. 
1.8 Todos os interessados nesta licitação deverão atender às exigências, inclusive, quanto à 
documentação constante deste Edital e seus anexos, estando submetidos à legislação em vigor 
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constante no preâmbulo do Edital de Licitação. 
1.9 A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de 
Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempresa – ME. 
2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente e o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta e Realização de Exames 
Especializados de Laboratório Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Governador Edison Lobão – MA. 
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão- 
MA e os demais Órgãos Participantes. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e municipal nº 44/2021 relativas à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 
4.2. As Contratações por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder, conforme 
Decreto municipal nº 044/2021, art 12, §3º a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento. 
4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme Decreto 
municipal nº 044/2021, art. 12, § 3º, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
 
5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
5.1. O registro do fornecedor será cancelado quando descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 
5.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
5.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas na Edital da Ata de Registro de preços 
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será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
5.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
5.7. por razão de interesse público; ou 
5.8. a pedido do fornecedor. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 
nº 3, de 2018. 
6.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
6.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
6.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
6.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
6.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
6.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
6.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
6.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
6.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
6.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
6.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 



5 de 41 

 
 
 

  
 Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 

 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
6.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
6.3.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
6.3.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento dereserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
6.3.9 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 
critérios de preferência. 
6.3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
7.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
7.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
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etapa de envio dessa documentação. 
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
8.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
8.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
8.9 Proposta de preços menor valor por item e os respectivos anexos, se for o caso, formulada 
de acordo com o Termo de Referência – Anexo I e as ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO, 
até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas. Durante este período a Licitante poderá 
incluir ou excluir proposta de preços. 
8.10 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua 
proposta de preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação 
do certame pela Pregoeiro. 
8.11 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
8.12 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET e 
as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital prevalecerão às 
últimas. 
8.13 A PROPOSTA DE PREÇOS CADASTRADA NO SISTEMA DEVERÁ CONTER: 
a) O detalhamento/especificações dos produtos no campo denominado “DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, disponível no COMPRASNET, não se admitindo a expressão 
“CONFORME EDITAL” 
b) Preço total de cada ÍTEM, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, em 
algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 
(duas) casas decimais, INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES, considerando as quantidades constantes 
no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital. 
8.14 O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos. 
8.15 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
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condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
8.16 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
8.17 Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma vez 
aceito o lance vencedor ou negociado e finalizada a Sessão Eletrônica. 
8.18 Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 
8.19 O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados no 
mercado. 
 
9. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A abertura da sessão pública deste Pregão na forma Eletrônica, conduzida pelo(a) 
Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br; 
9.2 A comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
9.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.4 Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
excluídos do certame pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
10.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
10.3 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 
a) Não atenda aos termos deste EDITAL e seus Anexos. 
b) Não especificar/detalhar devidamente o serviço a ser ofertado no campo denominado 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, disponível no COMPRASNET e/ou 
disponibilizar anexo que comprove a especificação, não se admitindo a expressão “CONFORME 
EDITAL”. 
c) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados, 
para cumprimento dos termos do CONTRATO e com as disponibilidades orçamentárias das 
Secretarias e Fundos municipais de Governador Edson Lobão. 
10.4 Constatada a existência de proposta (s) manifestamente inexequível (eis), esta(s) será (ão) 
desclassificada (s) pelo (a) Pregoeiro, com a consequente exclusão do(s) respectivo(s) LICITANTE 
(s) na etapa de lances. 
10.5 Serão considerados inexequíveis aqueles preços cuja viabilidade econômica, não tenha 
sido demonstrada pelo LICITANTE, ficando a critério do pregoeiro solicitar a referida 
comprovação. 
10.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
 
11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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11.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informado do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 
11.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. 
11.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo 
licitante e registrado no sistema. 
11.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
11.6 Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada 
a identificação do detentor do lance. 
11.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
11.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
11.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de lances, 
de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
11.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
11.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
11.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
11.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
11.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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11.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
11.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
11.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
11.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
11.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 
será considerado empatado com a primeira colocada. 
11.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
11.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
11.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
11.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
11.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
11.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
11.28.1 No país; 
11.28.2 Por empresas brasileiras; 
11.28.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
11.28.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
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acessibilidade previstas na legislação. 
11.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
11.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
11.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
11.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 O julgamento desta licitação será feito pelo critério de menor preço por lote/item, 
conforme o caso, e de acordo com o Termo de Referência, anexo I deste edital. 
12.2 O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências 
contidas no Edital, pelo critério do menor preço ofertado para o lote ou item, conforme o caso, 
considerando a unidade de fornecimento e o regramento estabelecido no item 9.1, podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim, decidir sobre 
sua aceitação. 
12.3 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
12.4 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro solicitará a todos os licitantes a proposta 
consolidada para todos os itens que ofertou lances, atualizados ao seu último valor ofertado, 
independentemente de sua classificação; o pregoeiro examinará as propostas de acordo com a 
sua classificação, para o lote/item quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado 
para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital.A 
proposta consolidada, solicitada no item 9.4, com os valores ajustados ao último lance ofertado 
para todos os itens, e não somente aos que a licitante está classificada em primeiro lugar, visa 
dar agilidade, celeridade e eficiência ao processo, bem como a análise das propostas, uma vez que 
os documentos de habilitação já foram apresentados anteriormente, o que não ocasionara 
prejuízo ou desigualdade na competição. 
12.5 No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
12.6 Finalizada a fase de análise o pregoeiro solicitará para todos as propostas aceitas e 
habilitadas, a proposta atualizada apenas para os itens que forem declaradas vencedoras e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 
12.6.1 Ocorrendo à situação a que se refere o item 9.5 o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
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12.7 O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
13. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
13.2 O Pregoeiro solicitará a todos os licitantes a proposta consolidada para todos os itens que 
ofertou lances, atualizados ao seu último valor ofertado, independentemente de sua 
classificação; O pregoeiro examinará as propostas de acordo com a sua classificação, para o 
lote/item quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 
verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital. Dessa forma, no prazo de 
02 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro, pelo única Sistema do Comprasnet, os 
licitantes deverão enviar a proposta, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados em seu 
campo próprio de encaminhamento de “anexos”. 
13.3 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
13.4 A habilitação das licitantes será verificada “Online” no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o qual conterá o CNPJ da empresa licitante, CPF e documento que 
represente a mesma, bem como Regularidade Fiscal junto a Fazenda Nacional, a Seguridade Social 
e o fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS e a Fazenda Estadual. 
13.5 Caso nos registros cadastrais (SICAF) conste algum documento vencido, a licitante deverá 
encaminhar comprovante equivalente, com o respectivo prazo atualizado, conforme estipulado 
no subitem acima, sob pena de inabilitação. 
13.6 documentos de habilitação 

13.6.1 habilitação jurídica 

13.6.1.1 RG e CPF dos Sócios da licitante. 

13.6.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações 
já realizadas, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
13.6.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de Diretoria em exercício. 
13.6.1.4 Certidão Simplificada e Certidão Especifica, emitidas pela Junta Comercial da sede 
da licitante, devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 60 
(sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas, onde se possam extrair as 
seguintes informações: 
13.6.1.5 A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante; 
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13.6.1.6 A participação societária da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da 
licitante na composição societária em sociedades, e; 
13.6.1.7 A Existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na Junta 
Comercial em nome da licitante proponente 
13.6.1.8 Ambas as certidões emitidas pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada; 
13.6.1.9 Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial, emitida pela Junta Comercial da sede 
da licitante, devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 60 (sessenta) 
dias, de antecedência da data de abertura das Propostas; 
13.6.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

13.6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ), juntamente com QSA. 
13.6.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
13.6.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União, e 
Contribuições Previdenciárias, através da Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, de acordo com a Portaria do MF 358, de 05 de setembro de 2014; 
13.6.2.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
13.6.2.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
13.6.2.6 No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 
deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
13.6.2.7 Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

13.6.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 
12.440, de 2011). www.tst.gov.br. 
13.6.2.9 Havendo alguma restrição na comprovação fiscal ou trabalhista, das 
microempresas, empresa de pequeno porte ou micro empreendedores individuais, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal ou trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.6.2.10 A não-regularização da documentação implicará decadência da expectativa de 
direito ao Contrato Administrativo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, art.11º da Lei Estadual nº 6.474/02 sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a 
licitação. 
13.6.3 qualificação técnica 

http://www.tst.gov.br/
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13.6.3.1 No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com 
o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou 
similares ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 
i. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s). 
ii. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou 
serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s); 
iii. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior;  

13.6.3.2 Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa 
licitante expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei 
Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 
29/05/98; 

13.6.3.3 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 
contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o 
Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

13.6.3.4 É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações 
apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §3º do art. 43 da Lei 
8.666/1993. 
13.6.3.5 No caso de atestados ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito privado, este deverá ser assinado por responsável legal da empresa, a ser 
comprovado por cópia do contrato social ou procuração pública, no caso de procurador, 
acompanhado com documento de identificação, e com assinatura reconhecida sua firma em 
cartório  

13.6.4 qualificação econômico-financeira 

13.6.4.1 Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de 
sua validade. 
13.6.4.1.1 Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
13.6.4.1.2 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 
60 (sessenta) dias de sua emissão. 
13.6.4.2 Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, 
falências e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão; 
13.6.4.3 Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
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13.6.4.4 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, a qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado 
igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência 
Geral, calculados e informados pelo SICAF; 
13.6.4.5 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis, devidamente registrados na junta comercial, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir 
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador ou por outro profissional 
equivalente, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento encontra-se 
em situação REGULAR neste Regional. 
Serão considerados aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
a) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante. 
b) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 
juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 
c) Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinada por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
e) As demonstrações contábeis das empresas com menos de um exercício social de 
existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado; 
f) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, 
as informações prestadas à Receita Federal; 
g) Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 
comprovar o seguinteG1) :Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

h) Os índices acima deverão ser demonstrados pela licitante, em memória de cálculos assinada 
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pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 
13.6.5 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

13.6.5.1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 
atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 
licitatório, a ser declarado no sistema quando do lançamento da proposta: 
13.6.5.2 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, a ser declarado no 
sistema quando do lançamento da proposta; 
13.6.5.3 A exigência de declaração, sob penas da lei, a ser apresentada pela microempresa 
ou empresa de pequeno porte de que cumprem os requisitos legais descritos no Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Instituído pela Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, estando aptas a usufruir o tratamento favorecido estabelecido por aquela lei, a ser 
declarado no sistema quando do lançamento da proposta; 
13.6.5.4 Declaração de que não possui em seu quadro pessoal, servidores públicos 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência. Administração ou tomada de decisões 
(inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93). Esta declaração deverá ser preenchida. 
13.6.5.5 Declaração de empregabilidade ou não de pessoas portadoras de necessidades 
especiais. Esta declaração deverá ser preenchida. 
13.7 Os documentos apresentados ficarão anexados ao processo, sendo vedada a sua retirada 
ou substituição. 
13.8 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento solicitado, ou 
apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
13.9 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado 
e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
13.10 As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou 
Empresas que as expediram. 
13.11 A simples participação das empresas licitantes ao presente certame implicará em 
aceitação das normas editalícias e veracidade dos documentos apresentados. 
13.12 As proposta, somente as aceitas pela pregoeiro, os documentos e os anexos remetidos 
por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada (proposta 
definitiva), no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro, contendo 
expressamente os valores ofertados, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a 
segunda colocada, sem prejuízo das sanções, ao seguinte endereço: 
13.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo; 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 
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13.14 O detalhamento da proposta, com os valores readequados de acordo com os lances, se 
for o caso, será apresentado com a assinatura da licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
com as seguintes informações: 
13.14.1 Razão Social da licitante, CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax, e-mail (se houver), 
endereço, indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente, bem como os dados do 
representante legal responsável pela assinatura do Contrato, quais sejam, nome completo, RG, 
CPF e endereço; 
13.14.2 Especificação completa e precisa, atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo 
de Referência, inclusive com a indicação do nome do fabricante, marca, modelo do gênero 
alimentício fornecido. 
13.14.3 Preço(s) unitário(s) e global(s) propostos para o(s) material(s), já devidamente corrigido 
após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o 
objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza), deverá ser indicado 
em algarismo e por extenso; 
13.14.4 Havendo divergência entre o valor expresso em algarismo e o expresso por extenso, 
prevalecerá este. 
13.14.5 Caso o valor global não encontre equivalência com o valor unitário (após feito os devidos 
cálculos), prevalecerá o valor unitário. 
13.14.6 Prazo de realização dos serviços e garantia, conforme discriminado no Termo de 
Referência, anexo I do Edital; 
13.14.7 Prazo de validade da proposta de 90 (noventa)dias, contados da data de aceitação da 
mesma, podendo ser prorrogada por igual período por conveniência da administração. 
13.14.8 Todos os documentos, inclusive os de cobrança, se a licitante for a matriz, deverão estar 
em nome da matriz, e se a licitante for filial, deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
14.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
14.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos. 
14.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 48 (quarenta e 
oito) horas. 
14.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
14.5 Toda petição ou pedido de esclarecimentos deverá ser e os recursos deverão ser 
interpostos em campo próprio no sítio www.comprasnet.gov.br. Não serão reconhecidos os 
recursos interpostos enviados por fax e vencidos os respectivos prazos legais. 
 
15. DOS RECURSOS 

15.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinte) minutos, durante a sessão 
pública, para que qualquer licitante possa, em campo próprio do Sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer, registrando a síntese de suas razões, quando lhe será concedido o prazo de três 03 

http://www.comprasnet.gov.br/
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(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo apresentar contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
15.2 O acolhimento do recurso implica tão-somente invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento. 
15.3 A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 
responsável pela licitação. 
15.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, em formulário próprio, por meio 
eletrônico durante a sessão pública, importará a decadência do direito de recurso e adjudicação 
do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 
15.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulários 
próprios, no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, enviados por fax, bem 
como os que não contiverem a identificação e assinatura do responsável legal ou preposto da 
empresa. 
 
16. DO PRAZO E LOCAL DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
16.1 O fornecedor deverá entregar e/ou prestar os materiais/serviços nos locais indicados pela 
secretaria, de acordo com o termo de referência deste edital (Anexo I), contados a partir da data 
do recebimento da Nota de empenho ou Ordem se Serviço, em dias e horários estabelecidos. 
 
17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1 O licitante vencedor do presente certame estará obrigado a fornecer quantitativos 
superiores ou inferiores àqueles contratados, em função do direito de acréscimo ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento), de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
17.2 Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 Executar o fornecimento dos materiais/serviços, obedecendo rigorosamente às 
especificações discriminadas no Termo de Referência. 
18.2 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
18.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

18.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do material no local designado em Edital, 
incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
18.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, sobre os produtos ofertados. 
18.6 Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar, na(s) embalagem(ns), 
informações em português para conhecimento e classificação do(s) material(is) nos termos do 
art. 81 da Lei 8.078/90. 
18.7 Arcar com todas as despesas de frete, tributo, taxas referentes às mercadorias, bem como 
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a direitos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
19.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
19.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
19.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
19.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
19.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
19.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
19.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
19.5.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
19.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 
20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 O objeto da presente licitação não poderá haver a subcontratação 
 
21 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
21.1 As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação 
orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou 
outro documento equivalente. 
 
22 DO PAGAMENTO 
22.1  O PAGAMENTO deverá seguir todas  as especificações discriminadas no Termo de 
Referência. 
22.2 A Contratante pode sustar o pagamento à Contratada caso comprove: 
22.3 Inadimplência no cumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual; 
22.4 Execução insatisfatória dos materiais contratados; 
22.5 Não cumprimento, pela Contratada, de obrigações para com terceiros que possam 
prejudicar os serviços prestados à Contratante; 
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22.6 Situação irregular da Contratada junto ao SICAF. 
 
23 DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 
23.1 O instrumento contratual a ser assinado com a licitante vencedora, terá vigência de até 
12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
23.2 O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho no caso do valor ser inferior à 
proposta de preço para cada licitante, conforme artigo 62, da Lei 8.666/93. 
23.3 O termo de contrato será encaminhado, via e-mail, à licitante vencedora, para que seja 
assinado, com certificado digital Tipo A3, obrigatoriamente, haja vista a necessidade de inserção 
do mesmo no portal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA, no prazo de 03 
(três) dias úteis a contar do seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das penalidades previstas neste edital. Se a licitante vencedora, injustificadamente, não 
devolvê-lo devidamente assinado no prazo de 03 (três) dias úteis, após seu recebimento, poderá 
ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórias e feita a negociação, assinar o referido instrumento.ad 
 
24 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

24.1 O contrato a ser celebrado com a licitante vencedora poderá será reajustado, conforme 
as disposições da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções: 
25.1.1 Advertência, que será aplicada através de notificação, mediante contra recibo do 
representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
Contratada apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 
25.1.2 Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso e/ou por descumprimento 
das obrigações parciais estabelecidas neste edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do material/serviço não entregue/prestado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicado oficialmente; 
25.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material/serviço não entregue/prestado, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 
a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, sob a interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
25.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
25.2.1 Recusar a assinatura da Nota de Empenho da Despesa ou contrato; 
25.2.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa; 
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25.2.3 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
25.2.4 Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 
25.2.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
25.2.6 Cometer fraude fiscal. 
25.3 As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.2 deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos subitens 22.1.2 e 22.1.3, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
25.4 O atraso injustificado na execução do contrato, conforme estipulado no Edital, por 
período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato, podendo ser convocada 
a 2ª colocada na licitação e assim sucessivamente, sem prejuízo das penalidades previstas no 
contrato e medida judiciais cabíveis, obedecido o contraditório e a ampla defesa. 
25.5 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, 
serão cobradas judicialmente, obedecido o contraditório e a ampla defesa. 
25.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 
 
26 DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
26.1 A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos legais. 
26.2 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência do cancelamento, 
devidamente justificada pela Administração Pública, do procedimento licitatório. 
27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
27.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
27.4 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
27.6 O desatendimento de exigências formais sanáveis não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 
proposta e que não ensejarem prejuízos à Administração e aos licitantes, durante a realização da 
Sessão Pública de Pregão. 
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27.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados. 
27.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas 
disposições legislativas. 
27.9 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
27.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 
27.11 Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes da 
hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 27.10 serão prorrogados para o 
primeiro dia útil seguinte. 
27.12 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no instrumento 
convocatório. 
27.13 Ao cadastrar a proposta de preço, o fornecedor poderá se deparar com descrição diferente 
daquela constante no anexo I deste Edital, pelo fato do sistema não abrigar todos os produtos 
solicitados. Favor ater-se apenas as descrições do anexo I deste edital.  
27.14 este edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do 
comprasgovernamentais – www.comprasgovernamentais.gov.br. 
27.15 Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial de 
Brasília - DF. 
27.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à assinatura de contrato 
ou empenho. 
27.17 As questões decorrentes da execução, que não forem dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum de Imperatriz/MA. 
 
São partes integrantes deste Instrumento Convocatório:  
 
ANEXO I - Termo de Referência. 
ANEXO II – Minuta do Contrato 
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
 
 
 

Governador Edison Lobão-MA, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 

JONAS DOS SANTOS CIRILO  
Secretario Municipal de Saúde  

 
 
 
 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


22 de 41 

 
 
 

  
 Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Coleta e Realização de Exames Especializados de Laboratório Atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão – MA, conforme especificações constantes 
na tabela abaixo, deste Termo de Referência.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação de empresa para atender a necessidade do Município de Governador Edison Lobão-
MA, Secretaria Municipal de Saúde em prover mecanismos, propor estratégias e desempenhar ações que 
possam assegurar e ampliar o acesso do cidadão aos serviços de saúde em âmbito municipal, conforme 
definido no Artigo 2° § 1°, e Artigo 17, III, da Lei Federal 8.080/1990, com a finalidade de priorizar a 
excelência e qualidade destes serviços,  para corresponder às expectativas e necessidades dos munícipes 
de Governador Edison Lobão-MA, cuja população total é de aproximadamente de 18.740 habitantes. 
 
3. VALOR MÉDIO 
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado 
com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema Banco de Preços. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$1.215, 520,00 (um milhão, duzentos e quinze mil, 
quinhentos e vinte reais). 
 
4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
4.1 Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição, da quantidade total requerido pelos órgão 
participantes , o presente Sistema de Registro de Preços – SRP, em conformidade com os Incisos III e IV 
do Art. 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e posteriores alterações. 
 

PLANILHA DE ITENS 
 

Item Descrição Unidade 
de medida Quantidade Valor unitário Valor total 

1 ÁCIDO ÚRICO Unidades 250  R$          10,83   R$     2.707,50  
2 ALBUMINA Unidades 250  R$          10,83   R$     2.707,50  
3 CREATINO FOSFOQUINASE Unidades 250  R$          15,33   R$     3.832,50  
4 DENQUE IGG Unidades 250  R$          23,33   R$     5.832,50  
5 DENGUE IGM Unidades 250  R$          23,33   R$     5.832,50  
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6 DHESA Unidades 250  R$          40,67   R$   10.167,50  
7 DHTA Unidades 250  R$          42,33   R$   10.582,50  
8 ESTRADIOL Unidades 250  R$          39,67   R$     9.917,50  
9 ESTRONA Unidades 250  R$          44,00   R$   11.000,00  

10 ESTRONA E1 Unidades 250  R$          43,33   R$   10.832,50  
11 FATOR ANTI NUCLEAR  Unidades 250  R$          43,67   R$   10.917,50  
12 FERRO SERICO Unidades 250  R$          23,33   R$     5.832,50  
13 POTASSIO Unidades 250  R$          28,33   R$     7.082,50  
14 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES  Unidades 250  R$          28,33   R$     7.082,50  
15 PROLACTINA Unidades 250  R$          43,67   R$   10.917,50  
16 PARATORMONIO Unidades 250  R$          54,33   R$   13.582,50  
17 AMILASE Unidades 250  R$          19,33   R$     4.832,50  
18 GLOBULINA LIGADORADE HORMONIO Unidades 250  R$          43,33   R$   10.832,50  
19 SODIO NA Unidades 250  R$          28,33   R$     7.082,50  
20 TEMPO DE TROMPOMINA  Unidades 250  R$          28,67   R$     7.167,50  
21 TESTOSTERONA TOTAL  Unidades 250  R$          38,50   R$     9.625,00  
22 TESTOSTERONA LIVRE Unidades 250  R$          38,33   R$     9.582,50  
23 ANTI MICROSSOMAL ANTI TPO Unidades 250  R$          43,67   R$   10.917,50  
24 TRANSFERRINA  Unidades 250  R$          28,67   R$     7.167,50  
25 TEMPO DE TROMPOMINA PARCIAL  Unidades 250  R$          23,33   R$     5.832,50  
26 VITAMINA B 12 Unidades 250  R$          43,33   R$   10.832,50  
27 VITAMINA B1 Unidades 250  R$          48,67   R$   12.167,50  
28 VDRL  Unidades 250  R$          18,67   R$     4.667,50  
29 FERRITINA  Unidades 250  R$          19,00   R$     4.750,00  
30 FSH Unidades 250  R$          38,00   R$     9.500,00  
31 GAMA GLUTAMIL Unidades 250  R$          18,33   R$     4.582,50  
32 HEMOGLOBINA GLICADA  Unidades 250  R$          28,33   R$     7.082,50  
33 HCV Unidades 250  R$          24,00   R$     6.000,00  
34 ANTI-HCV Unidades 250  R$          38,33   R$     9.582,50  
35 HERPES SIMPLES I E II IGG Unidades 250  R$          38,33   R$     9.582,50  
36 HERPES SIMPLES I E II IGG Unidades 250  R$          43,67   R$   10.917,50  
37 HOMOCISTEINA  Unidades 250  R$          38,33   R$     9.582,50  
38 SOMATEDINA C Unidades 250  R$          64,33   R$   16.082,50  
39 INSULINA Unidades 250  R$          38,60   R$     9.650,00  
40 LIPASE Unidades 250  R$          23,33   R$     5.832,50  
41 LITIO SERICO  Unidades 250  R$          38,33   R$     9.582,50  
42 MICRO ALBUMINURIA Unidades 250  R$          44,00   R$   11.000,00  
43 MAGNESIO  Unidades 250  R$          18,00   R$     4.500,00  
44 VITAMINA K Unidades 250  R$          43,67   R$   10.917,50  
45 ZINCO SERICO  Unidades 250  R$          28,67   R$     7.167,50  
46 FTA ABS IGG Unidades 250  R$          43,33   R$   10.832,50  
47 ANTI CCP Unidades 250  R$          53,67   R$   13.417,50  
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48 ANTI-HBS Unidades 250  R$          43,33   R$   10.832,50  
49 ASLO  Unidades 250  R$          18,33   R$     4.582,50  
50 BAAR DIRETA HANSENIASE Unidades 250  R$          24,00   R$     6.000,00  
51 BAAR DIRETA TUBERCULOSE Unidades 250  R$          23,67   R$     5.917,50  
52 BETA HCG  Unidades 500  R$          24,00   R$   12.000,00  
53 BILIRRUBINA DIRETA Unidades 250  R$          18,67   R$     4.667,50  
54 BILIRRUBINA INDIRETA  Unidades 250  R$          18,50   R$     4.625,00  
55 BILIRRUBINA TOTAL  Unidades 250  R$          17,80   R$     4.450,00  
56 BRUCELOSE  Unidades 1000  R$          28,33   R$   28.330,00  
57 CA125 Unidades 250  R$          28,00   R$     7.000,00  
58 CA19A Unidades 250  R$          38,33   R$     9.582,50  
59 CALCIO Unidades 250  R$          18,33   R$     4.582,50  
60 CITOMEGALOVIRUS IGG Unidades 1000  R$          28,33   R$   28.330,00  
61 CITOMEGALOVIRUS IGM Unidades 1000  R$          29,00   R$   29.000,00  
62 COLESTEROL HDL  Unidades 500  R$          18,00   R$     9.000,00  
63 COLESTEROL LDL  Unidades 500  R$          18,00   R$     9.000,00  
64 COLESTEROL VLDL  Unidades 500  R$          18,00   R$     9.000,00  
65 COLESTROL TOTAL  Unidades 500  R$          18,33   R$     9.165,00  
66 COMBUS DIRETO  Unidades 500  R$          28,67   R$   14.335,00  
67 COMBUS INDIRETO  Unidades 500  R$          28,67   R$   14.335,00  
68 CREATININA  Unidades 500  R$          18,33   R$     9.165,00  
69 FATOR RH  Unidades 500  R$          18,33   R$     9.165,00  
70 FOSFATASE ALCALINA Unidades 250  R$          18,00   R$     4.500,00  
71 FOSFATASE ALCALINA  Unidades 250  R$          18,33   R$     4.582,50  
72 GLICEMIA EM JEJUM  Unidades 500  R$          18,00   R$     9.000,00  
73 GLICEMIA POS PRADIAL  Unidades 500  R$          18,67   R$     9.335,00  
74 HBSAG  Unidades 1000  R$          23,33   R$   23.330,00  
75 HCV  Unidades 1000  R$          23,67   R$   23.670,00  
76 HEMOGRAMA  Unidades 1000  R$          28,33   R$   28.330,00  
77 HIV Unidades 500  R$          28,17   R$   14.085,00  
78 LATEX  Unidades 1000  R$          18,33   R$   18.330,00  
79 PARASITOLOGICO FEZES Unidades 1000  R$          12,33   R$   12.330,00  
80 PCR  Unidades 500  R$          16,33   R$     8.165,00  
81 PLAQUETAS Unidades 500  R$          28,33   R$   14.165,00  
82 PROVA DO LAÇO  Unidades 500  R$          13,33   R$     6.665,00  
83 PSA LIVRE E TOTAL Unidades 500  R$          65,67   R$   32.835,00  
84 RUBEOLA IGG Unidades 1000  R$          28,33   R$   28.330,00  
85 RUBEOLA IGM  Unidades 1000  R$          28,50   R$   28.500,00  
86 SOROLOGIA PARA BRUCELOSE Unidades 1000  R$          32,67   R$   32.670,00  
87 T3 Unidades 1000  R$          28,67   R$   28.670,00  
88 TEMPO DE COAGULAÇAO  Unidades 500  R$          12,00   R$     6.000,00  
89 TEMPO DE SANGRAMENTO  Unidades 500  R$          13,00   R$     6.500,00  
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90 TGO Unidades 500  R$          18,17   R$     9.085,00  
91 TGP Unidades 500  R$          18,83   R$     9.415,00  
92 TIPAGEM SANGUINEA (ABO) Unidades 500  R$          19,33   R$     9.665,00  
93 TOXOPLASMOSE IGG Unidades 1000  R$          28,67   R$   28.670,00  
94 TOXOPLASMOSE IGM  Unidades 1000  R$          29,00   R$   29.000,00  
95 TRIGLICERIDIOS  Unidades 500  R$          18,33   R$     9.165,00  
96 UREIA Unidades 500  R$          18,33   R$     9.165,00  
97 URINA 24 HRS Unidades 250  R$          27,67   R$     6.917,50  
98 URINA TIPO 1 Unidades 500  R$          12,67   R$     6.335,00  
99 UROCULTURA Unidades 1000  R$          28,00   R$   28.000,00  

100 VHS  Unidades 500  R$          18,33   R$     9.165,00  
101 VITAMIDA D Unidades 500  R$          39,07   R$   19.535,00  
102 VITAMINA B 6 Unidades 500  R$          39,33   R$   19.665,00  
103 vo Unidades 250  R$          45,00   R$   11.250,00  
104 CORTISOL BASAL  Unidades 250  R$          54,33   R$   13.582,50  
105 T4 Unidades 250  R$          27,67   R$     6.917,50  
106 TSH Unidades 250  R$          27,33   R$     6.832,50  
TOTAL  R$1.215.520,00  

 
Totalizando um valor global de R$1.215.520,00 (um milhão, duzentos e quinze mil, quinhentos e vinte 
reais). 

    
5. FONTE DE RECURSO 
5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Fundo 
Municipal de Saúde – FMS, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º 
do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
 
6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
6.1. O licitante vencedor deverá entregar os itens de acordo com as necessidades de consumo da 
administração pública municipal, sendo de forma parcelada conforme ordem do solicitante.  
6.2. A ordem de fornecimento será emitida pelo setor de compras deste município, em duas vias, 
devidamente assinadas pelo responsável da secretaria solicitante e ou chefe do setor competente.  
6.3. Somente serão recebidos os itens em prazo diferente, caso haja necessidade por parte da fornecedora, 
quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as justificativas, as quais serão analisadas 
pelo setor competente, podendo ou não ser deferido.  
6.11. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, entre 
outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas 
e previdenciários.  
6.12 O(s) exames(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade 
qualidade.  
6.13. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição da(s) 
ou nova análise, imediatamente, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
6.14. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade das análises clínicas, 
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obrigando-se a repor aquele que apresentar desconformidades ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta.  
6.15. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e o 
prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.  
6.18. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no 
prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no contrato, estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital.  
6.19. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser destinado o 
pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO: 
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
equipamentos e materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município; 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; 
Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. 
7.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo 
valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata 
die”. 
7.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.2.  
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
8.1 São obrigações do Fornecedor, além de outras previstas no Edital e na minuta do Contrato: 
8.1.1 Prestar o objeto deste termo, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste 
instrumento;   
8.1.2  observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS ;  
8.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos nos locais solicitados;  
8.1.4 Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às leis do 
consumidor; 
8.1.5 Se responsabilizar pelos serviços executados, pois a fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não exclui sua responsabilidade. 
8.1.6 Deveres ao Contratado: Segundo atribuições definidas na Lei 8.080, Art. 70 os Serviços Privados 
contratados ou conveniados que integram o SUS, serão desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas 
no ART. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda os seguintes princípios: garantir o acesso aos 
usuários do SUS, e a igualdade da Assistência à Saúde sem preconceito ou privilégios de qualquer espécie.  
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8.1.7 O Contratado se obriga a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas pelo contratante neste 
termo de referência. 
8.1.8  O resultado dos exames deverão ser encaminhados a Secretaria Municipal de Saúde no prazo máximo 
de 30 dias úteis após o recolhimento e entrega do material, salvo, os casos que necessitam de prazo maior 
para analises.  
 
9. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e Minuta do Contrato ou da Ata do 
SRP: 
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos; 
9.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 
9.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO; 
9.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA; 
9.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 
9.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
produtos. 
9.1.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste processo de venda.  
 
10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 
10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx) 
10.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente. 
10.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 
Municipal. 
 
11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos 
Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de 
garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de 
apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto 
deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do 
presente Termo. 
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11.2. Relativa dos Médicos/Técnicos 
11.2.1 -Documento do Corpo de profissionais, currículo, cópia da carteira de identidade e CPF, documento 
do Conselho de Classe com comprovante de quitação anual, cópia do diploma e título de especialista 
(quando houver). 
11.3 Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional responsável pela unidade. 
11.4 Identificação e titularidade do profissional responsável pela unidade. 
 
12. ADJUDICAÇÃO 
12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.  
12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 
 
14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
14.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta 
o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, 
visando viabilizar a aquisição dos bens descritos neste planejamento; 
14.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela 
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na 
preparação da documentação e na elaboração da proposta; 
14.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bens 
comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o 
conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 
14.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma 
ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 
 
15. REGISTRO DE PREÇOS  
15.1. O Decreto Municipal n°. 044/2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito 
municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela 
Administração Municipal. 
15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a 
contratação será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de compras conjuntas.  
15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 1º a 6º 
da Lei 8.666/93 e regulamentado pelos Decretos Municipal n°. 044/2021, possibilitará a execução do 
projeto de fornecimento dos produtos. 
15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será 
efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) 
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, com efeito de compromisso de 
fornecimento para futuras contratações. 
15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação.  
 
16. DO CONTRATO  
16.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em 
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 
16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente 
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fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do registro 
de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da convocação, para celebração do contrato. 
16.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante 
vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as devidas justificativas. 
16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das 
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta 
licitação. 
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo 
ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 044/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal n°. 044/2021, utilizando-se subsidiariamente as normas da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 
 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, 25 de agosto 2022 

 
blz 

RAIANY MESQUITA SANTOS 
Coordenadora da Atenção Básica 

CRF 5381 
 
 

 
 

APROVO o presente Termo de 
Referência, consoante previsto no art. 
7° §2°, Inciso I c/c art. 38, caput, 
ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
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_________________________________ 
JONAS DOS SANTOS CIRILO 

Secretário de Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO N° ___/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°___/2022 
 
O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 01.597.627/0001-34, 
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz II n° 
800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: n° 65.928-000, representado pelo Sr. Xxxxxxx 
xxxxxxxxx xxxxxxxx portador(a) da Carteira de Identidade nº brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-37, residente e domiciliado nesta cidade 
Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA no uso de suas atribuições, 
concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/2021, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta 
Ata. 
 

NOME EMPRESARIAL: 
CNPJ: 
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ENDEREÇO: 
(DDD) TELEFONE 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 
CPF: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1.1 Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o 
edital seus anexos do Pregão Eletrônico Nº xxx/2022 e a proposta de preços contendo os preços 
dos itens acima registrados. 
1.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 
I (Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 
1.3 A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes 
a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
empresa para prestação de serviços de gerenciamento de sistema de informação em saúde, 
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação ao Centro de 
Processamento de Dados ( CPD); Bem como serviços de hospedagem de servidor de dados para 
sistema e-SUS. =MAPS e 1.250MB FULL de internet disponibilizadas para manter e alimentar o 
referido Sistema disponível á todas as Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Governador Edison Lobão. 
2.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na 
Cláusula Quinta deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde, nos seus 
aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 044/2021. 
4.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1 Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, 
empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s): 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 
01      
02      
VALOR TOTAL  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
6.1 A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos 
na “Ordem de Serviço” ou “Ordem Fornecimento” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão 
Contratante. 
6.2 O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de 
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de 
Serviço ou Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo 
I do Edital. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1 A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS   
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
8.1 Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
9.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 
b) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
10.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) 
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 
10.3 No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
10.4 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o 
caso. 
12.2 Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 
12.3 Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços 
caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
12.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal nº 067/2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS 
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13.1 As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato,  qualquer  tipo  de documento  relacionando  ao objeto  do  presente instrumento  
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive 
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO 
ou pelo Adobe Acrobat. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 
 

Governador Edison Lobão – MA, xx de xxxxxxxxx de 2022. 
 

 
XXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de Finanças  
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 XXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da empresa  
XXXXXXX 

 
TESTEMUNHAS: 

           
Nome:  
RG n° 

Nome: 
RG n°
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA E A EMPRESA XXX. 
 
O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, inscrita no 
CNPJ nº 01.597.627/0001-34, com sede na Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison 
Lobão/MA, através da Secretaria Municipal de Fazenda, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Senhor Secretário Municipal, xxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxx,     RG     
n°     XXXXXXXXXXXX  E  CPF n°  XXXXXXXXXX  e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ  sob 
o n.º  XXXXXXXXXXXXX,  com  sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.º XXXXXXXXX, C.P.F. n.º 
XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXX/2022, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2022, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/2021, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1.O presente Contrato tem por Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
empresa para prestação de serviços de gerenciamento de sistema de informação em saúde, 
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação ao Centro de 
Processamento de Dados ( CPD); Bem como serviços de hospedagem de servidor de dados para 
sistema e-SUS. =MAPS e 1.250MB FULL de internet disponibilizadas para manter e alimentar o 
referido Sistema disponível á todas as Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Governador Edison Lobão, conforme as especificações, quantidades e condições 
contidas neste CONTRATO e Termo de Referência e proposta vencedora. 
 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº XXX/2022, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho n° XXXXXXX. 
2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 
a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus anexos; 
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
c) O Termo de Referência, e; 
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d) A Ata de Registro de Preços nº XXX/2021. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX, XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a 
seguir: 
 

Item Especificações Unid. Qtd. Valor 
Unit. 

Total 

1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX     
2 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX     

 
3.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.3. Prazo de entrega: As entregas dos bens deverão ser feitas de forma parcelada em até 
15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela 
CONTRATADA; 
3.4. Local de Entrega do Objeto: Os bens deverão ser entregues em dia de expediente, das 
08:00h às 12:00h e das 14:00 as 17:00h horário local, na sede das secretarias municipais da 
Prefeitura de Governador Edison Lobão/MA – MA, conforme endereço constante na Ordem de 
Fornecimento. 
3.5. Prazo de Garantia: Conforme subitem 4.4 do Termo de Referência – Anexo I do edital. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
 orçamentária: 

  
  
  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência – Anexo I; 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1  As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do O 
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pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento 
equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA 
apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato. 
8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
8.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX. 
8.5. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou 
à atualização monetária. 
 
9.          CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal n° 
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993. 
10.2. O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, 
a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
10.3. Além da multa indicada no subitem anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as 
seguintes sanções: 
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a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea “b”. 
10.5. Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações 
legais. 
10.6. Caberá à Autoridade Competente, a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
10.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA 
e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação 
das penalidades de advertência e multa de mora. 
10.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
10.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavelmente ou judicialmente. 
10.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 
 
11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
12.          CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
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14.1.  A eficácia do   Contrato   fica   condicionada   à   publicação   resumida   do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 
15.1 No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até 
o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que 
recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo 
fornecimento do objeto contratado. 
15.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados  no  mercado  ou  de  fato   que   eleve   o   custo   dos   serviços   ou  bens  
registrados, cabendo a CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 
15.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
15.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
15.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a CONTRATADA 
não puder cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: 
a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
15.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da ata 
deregistro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ASSINATURAS 
16.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
16.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200- 2/2001. A assinatura eletrônica será  feita, 
de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de IMPERATRIZ/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
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oriundas do presente instrumento. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 
 

Governador Edison Lobão/MA (MA), XX de XXXX de 2021. 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal 
CONTRATANTE 

 XXXXXXXXXX 
Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
Nome: 
 
CPF: 

Nome: 
 
CPF: 
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